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Faça seu login 
 
Escolha quem irá representar 
 
Na tela inicial, no menu clique na opção:  
Autos de infração 
 

 



Na tela com a lista de autos  
escolha e clique no botão 

 APRESENTAR DEFESA/RECURSOS 







No agrupador Dados da Defesa, 
marque Apresentar Defesa Parcial 



Marque o check box Imposto, multa ou ambos para 
informar o valor que entende devido e anexar o seu 
comprovante de pagamento.  



ATENÇÃO: A defesa parcial sem o recolhimento 
antecipado da parte que entende devida, será 
desconsiderada e o débito enviado diretamente para 
inscrição na Dívida Ativa. 

LEI 688/96: 
“Art. 120. Na defesa, o sujeito passivo alegará, por escrito, toda a 
matéria que entender útil, indicando ou requerendo as 
provas que pretenda apresentar e juntando desde logo as que 
constarem de documentos que tiver em seu poder. 
 
§ 1º. No caso de impugnação parcial da exigência fiscal, a defesa 
apenas produzirá os efeitos legais se o sujeito passivo 
promover, dentro do prazo legal, o pagamento da importância que 
reconhecer como devida.” 
 



Após, clique no campo Volume da Defesa  
Localize o arquivo que deseja anexar ao 
processo. 
Descreva o conteúdo do arquivo e clique em 
Adicionar  Dados na Tabela. 
 
 



ATENÇÃO: a peça da defesa deve ser juntada no 
formato PDF! 
Repita essa operação para inserir o próximo arquivo da 
defesa se existir. Poderão ser anexados até 50 arquivos. 
O sistema aceita arquivos do tipo pdf, docx, xlsx, ppt, 
jpeg entre outros. 

 
 



Após, no agrupador Informações de Contato 
Preencha os campos obrigatórios, indicados por * 
Preencha com email válido, pois o sistema irá 
avisar por email quando houver tramitação do 
processo. 

 
 





Depois de inserir as informações de contato,  
Clique em Adicionar  Dados na Tabela. 
 

 
 



Na sequência, marque o check box:  
Sim, concordo com os termos do sistema E-PAT. 
Após, o sistema irá gerar o protocolo que poderá 
ser baixado clicando em cima do nome do arquivo. 
 

 
 



Clique em Avançar para enviar a Defesa/Recurso 
ao Tribunal Administrativo de Tributos Estaduais – 
TATE. 
 
Se não clicar no botão Avançar, a defesa não será recebida 
pela SEFIN-RO e o protocolo gerado será cancelado em 24hs. 

 



Após ter clicado em Avançar na tela anterior, 
você verá uma tela semelhante a essa. 

Pronto, sua Defesa/Recurso foi  
apresentado com sucesso! 



Em caso de 
ERROS do 
sistema 

tate@sefin.ro.gov.br
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